
 
 

REQUERIMENTO Nº 21, DE 23 DE MAIO DE 2024 

 

SENHOR PRESIDENTE 

    Os Vereadores abaixo assinados, representando o mínimo 

de 1/3 dos membros desta Casa de Leis, conforme o inciso I, letra b, do Artigo 140 do 

Regimento Interno, requerem a Vossa Excelência, após ouvir o Douto Plenário, que os 

seguintes Projetos tramitem em regime de urgência especial: 

 

1 – PROJETO DE LEI 41/2024, DE AUTORIA DO EXECUTIVO MUNICIPAL, QUE 

ABRE NO ORÇAMENTO CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL, EMERGÊNCIA 

COM A DENGUE;  

2 – PROJETO DE LEI 42/2024, DE AUTORIA DO EXECUTIVO MUNICIPAL, QUE 

ABRE NO ORÇAMENTO CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL, EMENDA PARA 

CULTURA.  

  

JUSTIFICATIVA: 

    Temos a honra de submeter à apreciação dos Nobres Pares 

desta Casa de Leis o requerimento acima, que requer a tramitação em regime de 

urgência dos projetos supracitados. 

    A referida urgência especial é necessária para que o 

disposto nos projetos em pauta entre em vigor o mais breve possível, possibilitando a 

realização dos procedimentos licitatórios dos recursos provenientes transferências, que 

será utilizado em diversos projetos. 

 

  Sala Cap. José Custódio de Léllis e Silva, 23 de maio de 2024. 
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Guaíra, 26 de abril de 2024 

 

Oficio nº 194/2024 

Assunto: Projeto de Lei 37/2024 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

 

Com os nossos cumprimentos encaminhamos a Vossa Excelência o Projeto de Lei anexo que dispõe sobre 

abertura de crédito adicional especial, nos termos do Inciso II do artigo 41 da Lei Federal 4.320/64, no valor 

de R$ 14.132,65 (Quatorze mil, cento e trinta e dois reais e sessenta e cinco centavos). 

 

Propomos o presente projeto de lei solicitando autorização para criação de dotação para suprir gastos 

previstos com o Contrato de Repasse nº 889174/2019 para recapeamento de vias públicas e sinalização 

horizontal, com recurso de emenda parlamentar individual.   
   
Contando com o parecer favorável dos nobres Vereadores, no julgamento da matéria, solicitamos que a 

votação seja precedida nos termos do Art. 48 da Lei Orgânica do Município de Guaíra. 

 

Na oportunidade reiteramos a Vossa Excelência nossos protestos de estima e apreço. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

Antonio Manoel da Silva Junior 

Prefeito 

 

 

 

 

Excelentíssimo Senhor, 

Vereador Renan Lelis Lopes 

Presidente da Câmara Municipal 

Guaíra/SP 
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PROJETO DE LEI Nº 37, DE 26 DE ABRIL DE 2024 
 

“Abre no orçamento vigente 

crédito adicional especial e da 

outras providências.” 

  
 A CÂMARA MUNICIPAL DE GUAÍRA APROVA: 

 

Artigo 1º - Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional especial na importância de 

R$14.132,65 distribuídos as seguintes dotações: 
 

 

 01 07 04 DEPARTAMENTO DE OBRAS E MANUTENÇÃO DE PRÓPRIOS 

 15.451.0011.1034.0000 Recuperação de Vias Públicas - Recapeamento, Pavimentação e Ampliação 
 4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 14.132,65 
 05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS 
 800 007 CONTRATO DE REPASSE 889174/2019 

 
Artigo 2º - O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos provenientes de: 

 
 

 Superávit Financeiro: 14.132,65 
 

 

Artigo 3º - Ocorrendo insuficiência de saldo nas dotações constantes do crédito adicional especial 

de que trata o art. 1°, fica o Poder Executivo autorizado a promover sua suplementação até o limite 

estipulado no art. 6º da Lei n° 3.189, de 27 de novembro de 2.023, que “Estima a receita e fixa a 

despesa do Município de Guaíra para o exercício financeiro de 2024, e dá outras providências”. 

 
 

 
Artigo 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Município de Guaíra, 26 de abril de 2024. 

 

 

 

Antonio Manoel da Silva Junior 

Prefeito Municipal 
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Guaíra, 14 de maio de 2024. 

Oficio nº 219/2024 
Assunto: Projeto de Lei nº 41/2024  
 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

 

Com os nossos cumprimentos encaminhamos a Vossa Excelência o Projeto de Lei 

anexo que dispõe sobre abertura de crédito adicional especial, nos termos do Inciso 

II do artigo 41 da Lei Federal 4.320/64, no valor de R$ 84.272,00 (Oitenta e Quatro 

mil, duzentos e setenta e dois reais). 

 

Propomos o presente projeto de lei solicitando autorização para criação de dotação 

para suprir gastos previstos com a transferência para a Santa Casa de Misericórdia 

de Guaíra, para emergência com a Dengue, conforme Portaria GM/MS nº 3386/24.

  

 
Contando com o parecer favorável dos nobres Vereadores, no julgamento da matéria, solicitamos que 
devido a relevância do tema, necessário se faz a votação da matéria em caráter de URGÊNCIA ESPECIAL. 
 
Na oportunidade, reiteramos a Vossa Excelência nossos protestos de estima e distinta consideração.  
 

Atenciosamente,   
      
   

Antonio Manoel da Silva Junior 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 

Excelentíssimo Senhor, 
Vereador Renan Lelis Lopes 
Presidente da Câmara Municipal 
Guaíra/SP 
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PROJETO DE LEI Nº 41, DE 14 DE MAIO DE 2024 
 

“Abre no orçamento 

vigente crédito adicional 

especial e da outras 

providências.” 

  
A CÂMARA MUNICIPAL DE GUAÍRA APROVA: 

 
Artigo 1º - Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional especial na 

importância de R$84.272,00 distribuídos as seguintes dotações: 

 
 01 11 05 DEPARTAMENTO DA ASSISTENCIA ESPECIALIZADA 

 10.302.0021.2075.0000 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR - AUXILIO À SANTA CASA DE M 
 3.3.50.39.00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA     84.272,00 
 05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS 
 302 034 TRANSF. EMERGÊNCIA DENGUE PORT.3386/24 
 

Artigo 2º - O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos 

provenientes de: 
 

 

Excesso:                                                             84.272,00 
 

 

 

 

Artigo 3º - Ocorrendo insuficiência de saldo nas dotações constantes do crédito adicional 

especial de que trata o art. 1°, fica o Poder Executivo autorizado a promover sua 

suplementação até o limite estipulado no art. 6º da Lei n° 3.189, de 27 de novembro de 

2.023, que “Estima a receita e fixa a despesa do Município de Guaíra para o exercício 

financeiro de 2024, e dá outras providências”. 
 
Artigo 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Município de Guaíra, 14 de 

maio de 2024. 
 

 

 

Antonio Manoel da Silva Junior 

Prefeito Municipal 
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Guaíra, 15 de maio de 2024. 

Oficio nº 222/2024 
 
Assunto: Projeto de Lei nº 42/2024  
 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

 

Com os nossos cumprimentos encaminhamos a Vossa Excelência o Projeto de Lei anexo 

que dispõe sobre abertura de crédito adicional especial, nos termos do Inciso II do artigo 

41 da Lei Federal 4.320/64, no valor de R$ 70.000,00 (Setenta mil reais). 

 

Propomos o presente projeto de lei solicitando autorização para criação de dotação para 

suprir gastos previstos com a Premiação Cultural pela transferência especial de acordo 

com a Emenda Federal nº 37460006 da Deputada Renata Abreu, para a Associação Aguas 

Correnes. 

  

Contando com o parecer favorável dos nobres Vereadores, no julgamento da matéria, 

solicitamos que devido a relevância do tema, necessário se faz a votação da matéria em 

caráter de URGÊNCIA ESPECIAL. 
 
Na oportunidade, reiteramos a Vossa Excelência nossos protestos de estima e distinta consideração.  
 

Atenciosamente,  
  
      
   

Antonio Manoel da Silva Junior 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

Excelentíssimo Senhor, 
Vereador Renan Lelis Lopes 
Presidente da Câmara Municipal 
Guaíra/SP 
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PROJETO DE LEI Nº 42, DE 15 DE MAIO DE 2024 
 

“Abre no orçamento vigente crédito 

adicional especial e da outras 

providências.” 

  
A CÂMARA MUNICIPAL DE GUAÍRA APROVA: 

 
Artigo 1º - Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional na importância de R$70.000,00 

distribuídos as seguintes dotações: 

 
 01 10 01 DEPARTAMENTO DE CULTURA 

 13.392.0018.2058.0000 Encargos com Promoções Cívicas e Culturais 
 3.3.50.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA      70.000,00 
 05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS 
 800 026 TRANSF. EMENDA EPECIAL 3517406 
 

Artigo 2º - O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos provenientes de: 
 

 

Excesso:                                                                70.000,00 
 

 

 

 

Artigo 3º - Ocorrendo insuficiência de saldo nas dotações constantes do crédito adicional especial de 

que trata o art. 1°, fica o Poder Executivo autorizado a promover sua suplementação até o limite 

estipulado no art. 6º da Lei n° 3.189, de 27 de novembro de 2.023, que “Estima a receita e fixa a 

despesa do Município de Guaíra para o exercício financeiro de 2024, e dá outras providências”. 

 

Artigo 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Município de Guaíra, 15 de maio de 2024. 
 

 

 

Antonio Manoel da Silva Junior 

Prefeito Municipal 
 



 

 

Guaíra, 02 de maio de 2024 
 
 
Assunto: Justificativa  
          (faz) 

 
 

O presente Projeto de Lei tem o claro objet ivo de inst ituir “Dia 
dos Missionár ios Evangél icos”,  a ser celebrado anualmente no dia 29 do 
mês de julho.  

Os missionários são pessoas que se  comprometem em focar 
suas vidas para disseminar a palavra de Deus ao redor do mundo todo, 
com objet ivo de at ingir o coração e as intenções das pessoas. 
Geralmente são pastores que ao lado de suas famílias, se deslocam 
para pregar o evangelho.  

Segundo o dicionár io, missionár io signif ica: “aquele que se 
dedica a pregar uma religião, a catequizar e a trabalhar para a 
conversão de alguém à sua fé, entre os povos.. .”.  Ou “aquele que 
recebeu ou assumiu a incumbência de real izar determinada tarefa ou 
promover a sua concret ização” E como Jesus deu a missão, podemos 
dizer que os que a cumprem, são missionários.  

Na prát ica, são pessoas que se dispõe a sair de suas casas, 
de seus bairros e até de suas cidades ou países para pregar o 
Evangelho.  

Há aqueles que mudam de cidade e vão para locais remotos 
do Brasi l.  

Há aqueles que saem do estado natal e até os que são 
enviados por Deus a lugares onde Jesus ainda é uma pessoa 
desconhecida, como lugares onde a Bíbl ia é proibida.  

Um levantamento encomendado pela Rádio Trans Mun dial à 
Missão Portas Abertas mostra que há, pelo menos, 22 países que 
impõem restr ições à leitura da Bíbl ia Sagrada. Em muitos deles, possuir  
um exemplar resulta em perseguição, pr isão ou até, em casos extremos, 
em morte.  

Em outros lugares, carregar uma Bíbl ia consigo é um crime. 
Ainda assim, vemos pessoas arr iscando suas vidas para falar  de Jesus.  

Diante de todo o exposto e com objet ivo de homenagear a 
f igura do missionár io evangél ico, toda a luta a ele imposta nada mais 
justo que se criar o dia desta pessoa de Deus.  

Desta forma just if ica-se a apresentação da presente 
propositura, para a qual conto com o apoio dos meus nobres pares em 
sua aprovação.    
 

 
     Denir Ferreira dos Santos 

                    Vereador 
 
 



 

 

 
 

PROJETO DE LEI Nº 06, DE 02 DE MAIO DE 2024 
 
Institui no calendário oficial de Guaíra o 
“Dia dos Missionários Evangélicos”. 

 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GUAÍRA APROVA: 
 

Artigo 1º - Fica instituído o “Dia dos Missionários Evangélicos” a ser 
comemorado todo dia 29 de julho, passando esta data a integrar o Calendário 
Oficial do Município de Guaíra. 
 
Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Guaíra, 02 de maio de 2024 
 
 
   
 
                
 

     Denir Ferreira dos Santos 
                    Vereador 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


